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OlMAIIA ' OEPUTADOa 

·N..o 1. 308-A 1951 
.. 
'])ispõ,e ,sô;bne .a cQ.nta,gem de ,tempo de efetivo .serviço dos oficiais vete­

rmarIOS que cursaram, :na qualidade de alunos civis a Escola de 
Veterinária do Ex~rcito ; com pareceres favoráveis 'das Comissões 
de Segurança Nacional e de Finanças 

\ 

lPROJET.O N.O 1.308-1951 A QUE SE 
R~RE1\1 OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Aes oficiais . veterinários 

'.que outrora-, na qualidade de alunos 
,civis. seguiram com aproveitamento 
··0 cw'so de formação de oficiais vete­
rinários da Escó is de 'Vete1linária do 
Exército, é computado, como tempo 
de efetivo serviço. êsse periooo de es­
"tudo, que deverá contar-se a partir 
,.da data da matricula. 

Art . 2.° Os oficiais veterinários do 
Exército diplomados em Veterinária 
'por escolas civis, qluando "transferidos 
'P!l'ra a reserva ou 'reformados, conta­

. rao um ano do curso feito com apro­
veitamento nessas escolas em càda 
·cinco anos do respectiVO -tempo de 

' serviço 'efetivo. 
Art. 3.° Revogam-se .as disposições 

..em contrário. 
Se~ado Federal, em ' 1'6 tle outubra 

,de 1951 . - João Café Filho. - 'V'es­
pasiano Marlins. - ·waldemar Pedro-

.sa. ' 

:Parecer . da Comiss'ão de 'S~gnrança 
'Nacional 

1 - Otiginário do Senado, ';visa 'o 
presente projeto: ' _. 

a) . Aos oficiais veterinários ,que 
,outrora, na qualidade de alunos ci­
"'Vis. seguiram com aproveitamento o 
~urso de formação de oficiaisveteri-
,nários..da Escovla de Veterinária ,do 

/ 

Exército, é computado, como temdo de 
efetivo serviço, êsse períOdo de es­
tudo, que deverá centar-se a partir 
da data da matrícula. 

b) Os oficiais veterinários do Exér­
cito diplo~ados em Veterinária por 
escolas clvis, quando transferidos 
p~ra a reserva ou refermades, conta­
rao um am~ do cúrso feito com apro­
veitamento nessas escolas em cada 
cinco anos do respectivo tempo de 
serviço efetivo. . 

2 - Ouvido o Ministérie da Guer­
ra, após longo e elucidativo estude 
do assunte que "Do exposto êste Mi­
nistér~o é de parecer Que 'o Projeto 
de Lei, ora submetide ao mesmo. ~ara 
audiência, virá aclarar, aos alunos 
civis que tiraram 'o curso em igual­
dade de deveres {:om os militates e 
com maiores ônus, uma justa soluçã~ 
às 'suas aspirações profissionais, e ae 
Exército, a regulamentação da maté­
ria, que é . de todo seu interêsse" , 

3 - Quanto ao art. 2.° propõe 'me­
dida já adotada quanto ao Quadro de 
Saúde. 

4 - Assim, sou · de oarecer que o 
projeto merece a.provação. 

Sala '''Sabino Barroso", em 26 de 
outubro de 1951. - 'Arthur Bernar­
des, Presidente . - André Fernandes, ­
Relator . - Manuel Peixoto. - Vir­
gílio Távora. - José Guiomard. 
Galdino do Valle. - Lima' Figueiredo. 
- Arruda Câmara. - Alvaro Castelo. 

. Vitorino Corrêa. . 

I 
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Parecer da Comissão de Finaltç.ài ' "'/. <; PARECER' 

..... '" ~. (/,,' f .. 

RELA'l;ÓRIO • ' , .. 00 relator é' ne parecer sej~ aprov. , 
O Projeto n . 1.308-51, originário do dI) o projeto tal como se acha re~ 

, , dfgído. 
Senado, manda computar, como tem'" Sala " AntÔnio Carlo&", em 6 de' 
po de efetivo serviço, aos oficiais Ve- de~mb~o ""~ + 11151 : _ Macedo Soares­
t erinádos, o' per16M dê ~stú4bs na e Silva, .ttel átot .' . 
Escola de VeterinA.riá. do Exército, e, 
àqueles formados por escolas civis" 
acresce o tempo para reforma ou 
t ransferência para a Reserva, na base 
de um ano do curso para cinco de 
efetivo serviço,. 

O Ministério da Guerra aplaúditi 
sem restrições o projeto, ao ser ouvido 
por decisão do Senado, conforme 
Aviso n.o 37-11, de 10 de maio db 
corrente ano. 

A Comissão de Segurança Nacio­
Dltl da Oãniâra o'Pinott f!m ,cónseqüên- ' 
ela pela aprovação do projeto. 

, .... 

# 

PARECER DA COMISSÃO' 

A COmissão de Finanças opina. ta .... 
voràvelmente ao Projeto n.o 1. 308-51, 
nos têrmos do paJ"ecer do ~lator . 

Sara "Antônto Carlos" , em 6 de. 
d~embro de. 1961. - Israel Pinheiro. 
Presidente. - Macedo Soares e Silva; 
Relatar. - Alvaro Castelo. - Parsi­
fãJ Bárroso. - Eptlogo de Campos. -
Allte Sampaio, vencido. Rafae~ 
Cincurá. - Lauro Cruz. , - , Pbn~ 
Viêif!d.. - Lidhei~( BittrencoUflt. ~ 
Lei te N et(J, 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

~.o 546, de 1951 

Da Comissão de Fôrcas Anna­
das - sôbre o projeto' de Lei do 
Senado n.O 7, de 1951. 

Relator: Sr. Roberto Glasser: 

O projeto originário do Senado sob 
o n.o 7, de 1951, tem por objetivo' dar 

....-?:OS oficiais veterinários, que cursa-' 
ram a .!:scola de Veterinários do 

- Exército, como alunos civis, o direi­
to de computar, como tempo de efe­
tivo se.rviço, o período passado, com 
• proveltamento, no curso de formação 

"" de ofíciais veterinários daquela Esco­
I~. O projeto diz que o tempo de ser­
ViÇO deve ser contado a nartir da data 
da matrícula na respectiva Escola. 

A Comissão de Justiça ouviu o Sr. 
Ministro da Guerra a respeito do con­
teúdo do projeto em discussão e sua 
Ex.a opinou favoràvelmente de cujo 
elevado documento, transcrevemos a 
seguinte conclusão: ... ~ 

"Do exposto, êste Ministério é 
de parecer .que o Projeto de Lei, 
ora submetido ao mesmo, para 
audiê!1<:ia, virá aclarar, aos alu­
nos CIVIS que tiraram o curso em 
igualdade de deveres com os mi­
litares e, com maiores ônus, uma 
justa solução às l:uas aspirações 
profissionai s e, ao EXército, a re­
gulamentação da matéria, que é 
de todo seu interêsse". .. 

Em face das informações tão luci­
das, do Exmo. Sr. Ministro da Guer­
ra, somos de parecer que o projeto 
está em condições de ser aprovado. 

Sala das Comissões, em 4 de julho 
de 1951 - Pinto Aleixo, Presidente -
Roberto Glasser, Relator. - Onofre 
Gomes - Magalhães Barata - Sílvio 
CUTUO . 

PROJETO DE LEI DO SENt.DO 

lN.o 7, de 1951 

Dispõe sobre a cO(1.tagem de 
te1npo de Escola dos :1Z;mos de 
E. V. E. - Curso dc formaccLO 
de Ojiciais Veterinários . 

O Congresso NaciÜi!lal decreta: 
I'Tt. 1.0 Aos Oficiais VereIin.arlO" 

que cursarem a ~ola de Veterina­
ria do Exército como alunos ci,is ;S 
Co.m'plltado como tempo de c/di,o 

serviço o período passado, com apro­
veitamento no C'"jrso de forma cão de 
ofi::iais veterinllrios daquela. Éscola. 

Parágrafo único. O tempo de ser­
\'iço a que se n(ere o an:,:go supnl. 
é contado a partir da data dr, ma­
trícula na respectiva Escola. 

Art. 2.<' Os C!f::iais V€terinário .; 
do Exército diplomados em yeteri­
nana por Escolas civis, con1-ar5.) 
;inicamente e para efeito de trüns­
fel'~ncia para a resel"\'<t ou rdorma em 
cada f> tcinco) anos de efeU", o ser­
viço, 1 (um) ann do seu respectl','o 
curso, feito com a.proveit:ll1lento l1~l­
que.:as Esco'as Superiores. 

Art. 3.° Revogam-se as di~posi c C;{;" 
c:-r, contrário. 

JustijicatlLtL 

Os Oficiais veterin·ários maLrLCU"l­
dos na Escola de Vetermál·i3. do E" ..... "r­
cito, na vigêlJ~.I:ia dos regulanl'~nws 
de ns. 34 a 66 V~reWS-jei5 de nu­
Ir."2rOS 15. 22H e 19.555, publicados no ,> 
Boletins do Exército dé: ns. 429 de 
10 de janeiro de 1922 e dito n." 'S S2 
de 20 de abril de 1930 fizeram ::;eu:.; 
respectivos cursos de 'F'o!'mação (,(0 
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Oficial sujeitos inteiramente ao re­
gime militar (fardamento, escalas úc 
serviço irustrução militar, ordem wni­
da, equitação, topografia, etc,) tudo 
isso durante 3 ou 4 anos conforIl.e 
se considere o regulamento de nú­
mero :M ou de n.<> 106. A,lJós todo esse 
tempo de regime absolutalllente mi­
litar, os alunos civis não contam aquê­
le penado do lOurso, como seus co!e­
gas militares daque~a Esco"a. 

Acresce anotar que estes os mili­
tares (tenentes comissionados, sar­
gentos, -cabos e soldados), recebiam 
como de direito os vencimentos re­
lativos a seus postos e graduações, 
contando período f1scolar como tcn.-
1)0 de efetilVo serviço. Aos cabos e 
soldados ainda era distribuido o far­
damento para seu uso na coIlÚormi­
dade das Instrl,lyões , em vigor. 

Os Civis. a~~m de nãq receberem 
ner"hum vencimento dos cofres pú-

licas e não lcontarem o período pas­
sado como alunos da E. V. E. ainda 
ádquiriam as S'.\aS expensas, o uni­
forme que se !tornou obrigatório na-

• 

quela Escola, por imperativo da ins-
trução militar que recebiani. , 

Assim é de inteira justiça que os 
alunos civis de que trata o art, 1.0 

da presente lei contem como de ele , 
tivo serviço o período durante o ~ual 
,:ursaram a respectiva Escola, uma 
vez que estiveram sujeitos a II1Illl re­
gime tota~ente militar . 

Quanto aos demais O:icif..is vete­
rinários, recrutado de maneira aná­
loga aos Oficiais iMiédicos a situação 
que se p:eiteia para eles cOOh5titui, 
também, medida de inteira justiça 
uma vez que .tal critério J!.l é ado­
tado para os Oficiais do Serviço de 
Saúde, não sendo evidentement.e, equi­
tativo que se exclu.!J.l11 desse dispositi­
vo legal Oficiais de outros lServiços, 
possuidores tamcém de Curso IS'UPC­
rior e re::rutados de maneira idêntica. 

Sa:a das lSessões, 9 de janeiro de 
1951, - Braga Pinheiro. . .. " , 

Projeto publicado no "Diário do 
Congresso Nacional de 10 de janeiro 
de 1951; Parecer no D. C. ' N .: . p,e 7 
de julho de 1951. 

DC1'artamcnto de l mprensa Nacional - lüo de Janeiro - Erasil - 1951 
I , 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 888, de ,1951 

Da Comissão de Fôrças Armarias. 
sôbre o Projeto de Lei do Se.'wt;,o 
n." 7, de 1951. 

Relator: Sr. Pinto Aleixo. 

Retorna a esta Comissão o pres~r:le 
projeto de lei. objeto de deliberação tia 
sessão de 4 de julho próximo pa~sadc 

Acompanha-o o aviso n. o 550 do Mi­
nistério da Guerra, datado de 22 ,le 
agôsto último, razão da retirada do 
projeto da ordem do dia da sessão de 
4 de setembro, por deliberação da Me~ ;, 
do Ser..ado. a fim de ser nova!1l"n',~ 
ouvida a Comissão de Fôrças Arm'ldas. 

Dos estudos feitos anteriormente . m­
cly.sive pela Comissão de Consr.:LUlÇão 
e""Justiça, que pediu audiência o,, Mi­
nistério da Guerra . 110 aue foi :1 t\;nd;­
çla em aviso 33'7, de 10 de maio do cor­
rente ano. resultou a conrlusa') d~ ser 
inteiramente justo mandar a J'el ':) '1'''' 
aos oficiais veterinarios, que cU:'"aram 
a Escola de Veterinária do EÁr'l'citn 
orno alunos civis, seja computado 

mo tempo de efetivo serviço, o pe­
ríodo passado, cOm aproveitamento, no 
curso de formaçw de oficiais veteri­
nários daquela Escola. 

A Justificaçào do projeto foi ampl,t­
mente corroborada pelas informnçõe~ 
dos avisos ministeriais. 

Quanto ao dispOStA) no artigo sp~un .. 
do, constatado o critério que tem sido 
invariàvelmente adotado para 01' ofi­
ciais do serviço de Saúde, julga 'I Cn­
missw ser medida de equiclade a s~Hl 
aprovação. 

Pelo exposto. a Comissão de F'i)rças 
Armadas, reexaminando o projeto de 

referênda. não encontra fundamentos 
rara modificar a sua decisão de .! ue 
,inlho ultimo oplJ1ando conserpit'nte­
mente, pela aprovação do projeto. 

&lIa aas Comissões, em Ui Qe ~evm­

bro de 1951. - Pinto AlelXo Pré'c· llÍel,­
te e Relator. - VerfTnwud Wand 'ri!':'. 
- Sylvto Curvo. - Magalhães Barala. 
- Onofre Gomes. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 7, de 1[)51 

Dispõe sôbre a contagem de 
tempo de Escola dos alunos da 
E. V. E. - Curso de fonnação 
de Oficiais Veterinários. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o Aos Oficiais Veterinários 
que cursarem a Escola de Veteriná­
ria do Exército como alunos civis é 
computado como tempo de efetivo 
serviço -() período passado, com apro­
veitamento. no curso de formaçw de 
oficiais veterinários daquela Escola. 

Parágrafo único. O tempo de ser­
viço a que se refere o artigo supra 
é contado a partir da data da ma­
tricula na respectiva Escola. 

.Art. 2. o Os Oficiais Veterinários 
do Exército, diplomados em veteriná­
ria, por Escolas civis, contarão úni­
camente e para efeito de transferên­
cia para a reserva ou reforma, em 
cada 5 (cinco) anos de efetivo servi­
ço, 1 (um) ano do seu respecti'Vo 
curso, feito com aproveitamento na­
quelas Escolas Superiores. 

Art. 3. o Revogam -se as disposições 
em contrário. 
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Justificativa 

Os Oficiais Veterinã,rios matricula­
dos na Escola de VeteJ.'inária do 
EXéroirto na ~cia dos regulamen­
tos de ~s, 34 a 66, Decretos-leis de 
nn1meros 15 ,229 e .19,565, publicados 
nos Boletins do EXército de ns , 429 
de 10 de janeiro de 1002 e dito nú­
mero '592, de 20 de llJbril de 1930, fi­
zeraJm seus respectivos cursos de For­
mação de Oficial, su1eitos inteira­
mente ao regime militar (fardllJmen­
to, escalas de serviço, instrução mi­
litar, ordem unida, equitação topo­
gráfica, etc, ) tudo isso durante 3 ou 
4 anos, conforme se considerem o 
regulamento de nÚ!lllero 34 ou de nú­
mero 66, .A;pós todo êsse tempo de 
reg,ime absolutamente militar, os alu­
nos cilvis n ão contam aquêle periodo 
do Curso, como seus colegas milita­
res daquela Escola, 

\Acresce anotar que êstes, os mili­
tares (tenentes comissionados, sar­
gentos, Calhos e soldaJdos) , recebiam 
como de direito os vencimentos re -
lativos a seus postos e graduações, 
contando período escolar como tem­
po de efetivo serviço, Aos calbos e 
soldados ainda era distribuído o far­
dllJffiento para seu uso, na conformi­
dade das Instruções em 'Vigor , 

Os dvis, além de não receberem 
nenhum _ vencimento dos cofres pú-

• 

• 

• 
, . 

blicos e não contarem o períOdO pas­
sado como alunos da E. V, E., ainda. 
adquiriam, rãs suas expensas, o uni­
forme que se tomou obrig'atório na­
quela Escola, por i:mper3itirvo dia ins­
trução milita'!' que recebiam, 

Assim é de inteira justiça que os 
alunos civis de que trata o art , 1'. o 
da presente lei contem, como de efe­
tivo serviço. o períodO durante o qUM 
cursaram 'a re$ectilva Escola, uma 
vez que estilveram sujeitos a um re­
gime totalmente militar. 

Quanto aos demais Oficiais Vete­
rinários, recrutllJdos de maneira aná­
loga aos Oficiais !Médicos, a situação 
que se pleiteta par,a , êles co~i~ui, 
talIDibém, medida de mtelra JustIça, 
uma vez que tal critério já é adota­
do para os oficiais do Serviço de 
Saúde, não sendo, evidentemente, 
.equitatiIVo que se excluam dêsse dis­
positLvo legal Oficiais de outros Ser­
viços, possuidores, também, do Curso 
Superior e recrutados de maneira 
idêntica , 

Sala das Sessões, ~ de janeiro de 
19ln, - Braga Pinhei ro, ' 

Pr(Yjeto publicado no D. C. N , de 
lO-lJ-'5I11; Parecer no D , C. N . de 212' 
de setemlYro de 19511.1 • 

, . 

Dépa rtamen to de l J~l'rellsa ?, 3C;( II111! - Rio de Janeiro - Brasil - 1951 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 888, de .1951 

Da Comissão de Fôrças Armadas, 
sôbre o Pro1eto de Lei do Senar;,o 
n.o 7, de 1951. 

Relator: Sr. Pinto Aleixo. 

Retor.loa a esta comissão o preS€r:ie 
projeto de lei. objeto de deliberação da 
sessão de 4 de julho próximo passado. 

Acompanha-o o aviso nO 550 do Mi­
nistério da Guerra. datado de 22 ;:le 
agôsto último. razão da retirada do 
projeto da ordem do dia da sessão de 
4 de setembro, por deliberação da Me~:l 
do Ser.ado, a fim de ser novarW'nL€ 
ouvida a CDmissão de Fôrças Armadas. 

Dos estudos feitos anteriormente. 111-
cl~lsive pela Comissão de Consr,:tuição 
e Justiça, que pediu audiência 011 Mi­
nistério da Guerra. 110 Que foi 3 tend i -

{ia em aviso 337, de 10 de maio do cor­
rente ano. resultou a conc!usa9 d€ ser 
ínteiramente justo mandar a leI 'l '1i", 
aos oficiais vetermários, que cU:',;araITt 
a Escola de Veterinária do E",~rcito 
como allmos civis, seja computado 

(mo tempo de efetivo serviço, o pe­
ríodo passado, com aproveitamento, no 
curso de formação de oficiais veteri­
nários daquela ESCola . 

A justificação do projeto foi ampla­
mente corroborada pelas informaçõe~ 
dos avisos ministeriais. 

Quanto ao dü;postA' no artigo sf'~un .. 
do, constatado o critério que tem sido 
invariàvelmente adotado para os ofi­
ciais do serviço de Saúde, julga '1 Co­
mIssão ser medida de equidade a S~la 
aprovação. 

Pelo exposto. a Comissão de P,írçao 
Armadas, reexaminando o projeto de 

referência, não encontra fundamentos 
para modificar a sua decisão de 4 ue 
.lillho ultImo opl1lando consf'oiipnte­
mente, pela aprovação do projeto. 

Sala aas ComIssões, em 1~ de .~et,em­

bro de 1951. - Pinto Alelxo . Pri",lder,­
te e Relator. - Vergmaud Wand~rLe:/. 
- SJJlmo Curvo. - Magalhães Bara/a, 

Onofre Gomes. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.O 7, de 1951 

Dispõe sôbre a contagem de 
tempo de Escola dos alunos da 
E. V. E. - CUTsn dp formação 
de Oficiais Veterinários. 

O CongTesso Nacional decreta: 

Art. 1. o Aos Oficiais Veterinários 
que ClU'sarem a Escola de Veteriná­
ria do Exército como alunos civis é 
computado como tempo de efetivo 
serviço o periodo passado, com apro­
veitamento, no clU'SO de formação de 
oficiais Iveterinários daquela Escola. 

Parágrafo único. O tempo de ser­
viço a que se refere o artigo supra. 
é contado a partir da data da ma­
tricula na respectiva Escola. 

Art. 2. o Os Oficiais Veterinários 
do Exército, diplomados em veteriná­
ria, por Escolas civis, contarão úni­
caanente e para efeito de transferên­
cia para a reserva ou reforma, em 
cada 5 (cinco) anos de efetivo servi­
ço, 1 (um) ano do seu respectivo 
ClU'SO, feito com aproveitamento na­
quelas EscDlas Superiores. 

A'I't . 3. o Revogam -se as disposições 
em contrálio. 



.... 
'" 
lO 

" 'Oi 
u 

,.. 
10 
cn ,.. -CO ..... 
O 
M ,.. 

"'0 
"'Z 
!..J 
.30.. 

, / 

-, 
• 

-2-

Justificativa 

Os Oficiais Veteriná,rios matrümla­
dos na Escola de Veterinária do 
EJreroirto, na 'V'igência dos regulamen­
tos de ns, 34 a 66, Decretos-leis de 
!lIÚ!IIleros '15 .229 e 1~1.~5, publicados 
nos Boletins do EltéTcito de ns . 429 
de l() de janeiro de 1922 e dito nú­
mero '59'2, de 2()1 de 3!bril de 193G, fi­
zerom seus respectivos cursos de For­
mação de Oficial, sujeitos inteira­
mente ao regime militar (fard3!ffien­
to, escalas de serviço, instrução mi­
litar, ordem unida, equitação topo­
gráfica, etc .) tudo isso durante 3 ou 
4 anos, conforme se considerem o 
regulamento de número 34 ou de nú­
mero 66. ,Após todo êsse tempo de 
regime absolutamente militar, os alu­
nos cLvis não contam aquêle período 
do Curso, como seus colegas milita­
res dl!Xluela Escola. 
IAcr~sce anotar, que êstes, os mili­

tares (tenentes comissionados, sar­
gentos; oobos e soldados), recebiam 
como de direito os vencimentos re­
lativos a seus postos e graduações, 
contando periodo escol'ar como tem­
po de efetivo serviço. Aos ca;bos e 
soldados ainda era distribuído o fax­
dllilllento para seu uso, na conformi­
da.de das Instruções em vlgoc. 

Os civis, além de não receberem 
nenhum ,vencimento dos cofres pú-

blicos e não contarem o período pas­
S3!do como ailunos da E. V. E., ainda. 
adquiriam, às suas expensas, o uni­
forme que se tornou otbriJgatário Ba­
queIa ElSCOla, ,por imper~i'Vo da ins­
trução militar que receblam. 

Assim é de inteira justiça que os 
alunos dvis de que trata o art. 1:,0 
da presente lei contem, como de efe­
tivo serviço, 9 período durante o qual 
cursaram a respectiva Escola, urna 
vez que estiveram sujeitos a um re­
gime totalmente militar. 

Quanto aos demais Oficiais Vete­
rinários, recrutados de maneira aná­
loga aos Oficiais !Médicos, a situaçá? 
que se pleite~a p3!ra. êle~ CO~ti~Ul, 
também, medida de mtelra JustIça, 
uma vez que tal critério já é adota­
do para os oficiais do Serviço de 
Saúde, não sendo, evidentemente, 
equitatiJvo que se excluam dêsse dis­
positiJvo legal Oficiais de outros Ser­
viços, possuidores, também, do Curso 
Superior e reçrutarl,os de maneira 
idêntica. ' 

SaJa das S€ssóes, 9 de janeiro de 
1951L - Braga Pinheiro. 

Projeto publicado no D. C. N. de 
lO-lJ-M'; Parecer no D. C. N. de ~ 
de setembro de 195111 • 

, 

. , 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

~:' 1.006, de 1931 

Da Comissão de Redação de Leis 

Redacão final do Projeto de 
Lei do Senado n.o 7, de 1951. 

A Comissão apresenta a redação fi­
nflol (fI. anexa) do projeto de lei 
n.O 7, de 1951, de iniicativa do Se­
nado Federal . 

Senado Federal , 9 de outubro de 
1951. - Clodmnir cardoso, Presiden­
te. - Antônio Bayma, Relator. -
Costa Pereira. - Cícero de Vascon­
celos. 

ANEXO AO PARECER N.O 1.006, DE 
1951 

Redac(Ío final do Projeto de 
L'ei do Se1lado n ." 7, de 19.51 . 

O Congre~so Nacional decreta: 

Art. 1.0 Aos oficiais veterinarios 
que outrora, llL qualidade Cle alullos 

("\'i'. , !" guiram com aproveitamentr, o 
cur!o0 dr formação de oticlal~ veteri­
! 'r."JC"~ d:J E~cola de VeterinárIa do 
Exército, é computado como tempo de 
,'letIva 8en'1(', ' (>"Fe penedo de estu­
('l 0:1(' ne,TI fi (,o lHar-se a partir da 
(l'i ta da matricula. 

i\rt . 2.° Os ofici~li~ '; etel'inal'~c~· do 
I.:~er('jtc diplomados em Veterinária 
pl'f (">cc1", ri,·j<:. qllan,~c tnnsferldos 
.': ':1 7, 1'1'.'\-'1"'. ':lU reformados conta­
rão um ano de curso feito com apro­
I"'; t ;, menta nessas escolas em cada 
ClnC[ ano~ 00 respecti\'o tempo de 
,::.c:rviç'c eletivo. 

.I\n 3" Revogam"'e as di,pos'ções 
em contrário. 

Parecer publicado no " Diário do 
Congresso Nacional" de 12 de outubro 
de 1951 . 

Dcpartaultnto de Impren,a )i"cional - 1';0 de J".neiro - Bras:l - 1951 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

1\.J 1.00H, de lHtll 

Da Comis~ão de Redação de Leis 

Redacão finctl do Projeto de 
Lei do Senado n.o ~, de 1951. 

A Comissão apresenta a redação fi­
!}hl (fI. anexa ) do projeto de lei 
n.O 7, de 1951. de iniicativa do Se­
nado Federal . 

Senado Federal, 9 de outubro de 
1951, - Clodornir cardoso, Presiden­
te, - Antônio BCiym.a, Relator. -
Costa Pereira. - Cícero de Va sc01~­
celas, 

ANEXO AO PARECER N.O 1.006, DE 
1951 

Redacfw fi11al do Projelo de 
L'ei do ' SC71Ctdo n." 7, de 1951. 

Q CongrC';"o Nncional decret a: 

Art, 1 o Aos of iciai s \'etennarici 
que outrora , 11.. qualidade de a luil(\, 

("\·i~. <f'gl!il'ilm com ~'l)J'oveitamelltG o 
('ur,,(\ cl2 frl) lWH'flo de ofiClal~ r eLe l'i­
I "J'l"~ da b~~ccla de VeterinárIa do 
Exército , é computado como tempo de 
d '~l1 \ () SC1'v;cr cs<e perlOdo né estu­
c·, ('1'l(' rteVi'l a cmltar -!'e a partir da 
(l.i~â dn nlntncula . 

.\rt. 2.0 O~ aficl,u;-. \'etel·i.lHtTi~::: do 
[:,(,l'Clt, d;p10ma (\o::, em Veterinária 
)',~r "<r,~!:!' ~,j\'i~ . CJllar,,~o tl'Jl1sff'rid05 
i" • 11 I rp.-I';'\·. 0\.: reform"dm" conta­
rão um ano de curso feito com apro­
, .... , p mento ncssa", e~coJas em cada 
ClllCC :111 os elo resprcti\'o tempo de 
~(,l'\':ç' c el etivo . 

'\1'1 :l ,) Rc\'og-am-,e a~ c!!>po!':ções 
em contrário, 

Parecer publicado no " Diário do 
Congresso Nac ional" de 12 de outubro 
de 1951, 

DC1,ar1rU:1ento de Iq1preu::;a :\~,cio!~:tl - Hio dL: Jane iro - }Jra~il - 1951 



SENADO FEDERAL 

PARECER 
• 

:\,0 í()l, de 19:)1 

I la CO' , , ri '( I, 1 (lo f.! , I ) 

Ju t cu (J j 1 f- . llfl (f I 

(I C Le, {Jl S , t d ' 1 J~ 1 

Rl'lt ! () ... Sr Cnmilo ;"6 reto 

O:'Ül:ll1'llS Pé'l:t l' e ',I 

lo Jobn' Sel1' r ar ,'cz Il t 1 
O 0 11 Ir; L.C '. 1!,I'tEl' o li 

.. e 
..,c' 
ui:' ~ 

I , , .. 

L -
clar-e 'p t )\'1.. 1 ,- li 1 tt' (1. nl~ na h. ) 
deI'";, ld( cln ,1.1' I "'lI, , U tl ~ ': h 

do p:!.'(Ji ~to t ui conlC '". dC a • 1 t ,r) 

l'ado 
-Sala P L:y t\l. )~'L 1) te i .. g f(. .. ~c' 

1951 Dar I (1'"',')\0 ~n'S1r:e'1r" 
(;(!,:ni 1(" ,11érr,;fJ Rel'1tor I"ittl!1/J V~~ 

H/CU/lO V"rr ');( "d '1 f(1)rlpr 1pl/ 

1d, () }((tÍ'J'. 11"0 I"' 'r/'nLo. 

l'ur rr:'nc AÇÃO 

Das F orcas Armaâo s sóurp o 
P'·ojr.iü âr I.ei do SC71a00 11 rir' 

1~,S 1 , 

Tendo cCIl1parrdclo à rellniáo da Co­
mi"são o S1' Senador ;'vloz8rt La.J,o. 
decla:'undc "eUrar a emenda que apre­
senl,~ra, a Comi,~: o de Fórcas Arma­
das ~f' ,tbs~ém cle examiná-la, cj p vol­
\'Cnda o Projeto, 

Sala rias Comissões, em 22 de '.12.6s-
lo df' l~fi - Pinto A/ci,ro, Presi-
dente, 
EMEND.\ .'\0 PROJETO DE I.U DO Sl'N,~DO 

N," 7, DE 1951 

Art 1 o - Redija-se a;;,,:m: 
"Aos oficiais veterinários é compu­

Lado, para efeitos de transferencia 
para " re~erv3. ou reforma. o períOdO 
correspondente ao respectivo curso, na 
f'scola de vetel;inária, dvil ou mili aI, 
em que se diplomou", 

• 

P dol'ê 1'8. J U 

~l I C L" . 
Al t. 2. Snmima-se, 

.T 1!st i f iU1 ('(.() 

o ')fojeto, al C01110 (~' 
(Ost'lbelece pr,:Yilégio r 1 ~ ll~ 
"e' ,Tinários, em f lVO' (I' 

reía Escola cle Vete" L 

TO, co' 'c- ,tdo e111 i \I, ::' 
puald'lde os c!iplonn' p, 
ciVh" , 

, r 

0 .. 1Ci3.J...' 
lFI ~l D" 

L tr''v!. 

cl 'S -
;;\,. 0 11. 

N[lO yejo tomo jl;"l' " 'h cji, -
tinçüo l'ma vez que () j . .tlo :J V) -, 

lillS (OU') rir outros" dI mf .' j 1 (­
tur, Z2' - do veteriná.:() e o~ ,cu" 
l~ort"dore, constituem, '10 Exh'c,t' 
\lma só especi.alidade, 

O privilégio qne o projeLo bbb~lect 
choca-se com o manclamenw con~tltu­
cio'1al da igu;tldac.e ~n C 11 ~ 1 t J) 1~I:l (, l' -

te a lei. 

S,lla' da~ Scc;::;ões, 17 elc JU1l111 r; 
1951. - lvIozarL Lago. 

PROJETO DE LU DO SEr" 'lO 

N." 7, ele 1951 

Dispõe SlÍbre (l eon/agem de 
tempo de Escola dos alunos da 
E. V. E. - Curso de formacáo 
de OfiCIais Veterinários , 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Aos Oficiais Veterinaric c 

Que cursarem a Escola de Veterina­
rb do Exército como alunos civis e 
computado como tempo de efetwo 
serviço o período pass8do, com apro­
veitamento no curso de formação àe 
oficiais veterinários daque18 Escola 



... 
'" co 
>C 
'c;; 
U ... 

11) 
Q) ... -o 
~ .... 
M ... 

"'O NZ 
~...J 
.3a. 

-2-

Parágrafo úniço. - O ~empl> de 
serviço a que se refere l artigo supra, 
é contado a partir da data da ma­
trícula na respectiva Escola . 

Alt . 2.° - Os Of~ciais Veteri.nários 
do Exército diplomados em veterj ­
nana, po!" Escolas ClVlS, contarão 
únicamente e para efeito de trans­
terência para a reserva ou reforma, 
em cada 5 (cinco) anos de efetivo ser­
vica. 1 (um ) ano do seu respecti'/o 
cúrso, feito com aproveitamento, na­
qt;.elas Escolas Superiores , 

Art. 3.° - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Justificativa 

Os Oficiais Veterinários mat~icula­
dos na Escola de Veterinária do Exér­
cito, na vigência dos regulamentos 
de 118. 34 a 66 Decretos-leis de nú­
meros 15 .229 e 19-555, publicados n03 
Boletins do Exercito de ns. 429 de 
10 de janeiro de 1922 e di to n O 592, 
de 20 de abril de 1930, fizeram seu~ 
'respectivos cursos de Formação de 
Oficial, SUjeitos inteiramente ao re­
gime militar (fardamehto, escalas de 
eerviço, instrução militar, ordem uni­
da, equitação, topografia, etc .) tudo 

. isso durante 3 ou 4 anos, conforme 
se mitlo em o regt1lamento de nú­
mel' 34 ou de 11,° 66. Após todo 
é::.se tempo de regime absolutam.;nte 
mi1i.tar, os alunos civis não contam 
aquêle período do Curso, como seu;:, 
colegas militares daquela Escola. 

Acresce anotar que êstes, os mili­
tares (tenentes comissionados, sar­
'gentos, cabos e soldados), recebiam 
como de direito, os vencimentos re' 
lativos a set's postos e graduações, 

contitl1do período escolar como tem­
po de efetivo serviço. Aos cabos e 
xoldados ainda era distribuído o far­
damentc para seu uso, na conforml­
(ade das Instruções em vigor. 

Os civis, além de não receberem 
nenhum vencimeno dos cofres pú­
blicos e não contarem o periodO pas­
sado como alunos da E. V. E ., ainda 
adquiriam, às suas expensas, o uni. 
í úrme que se . tornou obrigatór~o na­
que �a Escola , por imperativo da ins­
trução mili tar que recebiam. 

Assim é de inteira justiça que os 
alunos civis de que trata o ar t. 1.0 
da presente lei contem, como de efe ­
ttvo serviço, o ' período dm-ante o qual 
cursaram a respectiva Escola, uma 
yez CJue estiveram suje~tos a um re­
gime totalmente militar. 

Quanto aos demais Oficiais Vete­
t;inários, recrutados de maneira aná­
loga aos Oficiais Médicos a situação 
que se pleiteia para êles constitui , 
também, medida de inteira justiça, 
uma vez que tal critério já é ado­
tado para os Oficiais do Serviço de , 
Saúde , não sendo, evtdentemente, 
equitativo qt.:e se excluam dêsse dis-­
po<.itivo legal Oficiais de outros Ser­
viços, oossuidores, também de Curso 
Superiór e recrutados de manejra. 
idéntica. 

Sala das Sessões, 9 de janeiro de 
1951. - Braga Pinheiro. 

Emend'a publicada no U Diario do 
Congresso Nacional" de 18 ' de julho 
de 1951. 

Projeto publicado no D. C. N . de 
10-1-51; pan;ceres l.W D _ C . N . de 
28-8-51 .. 

, 

--------~------------------------._----~.-------
Depa rtall'eTtIO dtO Jmprell!:l;l 1\"ac inna l r~j.0 dl'!! Jan.eirC!, ·.B:ra~jl 195t 
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ENADO FEDERAL 

PARECER 

. . j(i1, de 1~);)1 

LJa 'u" ( ( t r 

7 )/ 'fi "If) l J l ( "( 

(I L I du I. ) . 

O,lll I () ,AI.t ." u 
elo r'Ou 't ~(U'-l 10 ar t L I 'f . 

( 0.1 I d 1\'.1 ,r d ( {I ( 
r L: ~:€. (1 f 1 tIl l t) t 1 (. 
de • (u ( \ ,( I l , t., ( 
cl o . 'o t I .Jl l'0l'1( .\!l. \ L 
'rf do 

'.lIa 1 
,85 
CP "lI '( 
!'acq! (' 
"1/! I 

~ í 31 "\: al' \ 
Da)' ll7 r: Jt' 

n,ff (C'f Rehltl,l, 
.'f:r ,llall(/ Ir( 

((1),111 "0 ';1 

o:-.t""'1t ,\('\0 

, I ti'. 

fllt" u F -
, 1 t r f 

l .. () 

De s Forcas i1nll(/(la < < j:lI'r f) 

f'mjt I u àl' l.el do S"1!i f (!'J 11 í '1" 
19;)] . 

1 TelY!o COl! jÔareddo a j'('uniãC' da Co-
. ni~~ - o ,) 81' S.'!ladol' "\1oz,,!'L La ,40, 

declaranur retirar a emend8 qu" ap1't;· 
~ent:.I'~' r, Comic')fio elE' Fôrça ~rma­
d8~ se .tO,'! '1.1 ele examiná-la. c!PYO' 
yendo () P1';),ieto. 

4 Sala ci.!:; Gomis~ôes. em 22 cll' ~\;!Õ~, 
to cle 1['5 - Pi7i (o Alei.w, PrE"·l-
dente 
.E~IEND" '\0 PRO,H lC m, u r DO SFNADO 

N & 7. DE 1951 

Art 1 Redija-se aSi-.im, 
"Aos oflciab veterinários P compu­

udo. para ef2iLOs de transferencia 
)Jara I reserva ou reforma, o período 
corre:;pondentt. ao respectivo curso. na 
escolél ele veterinária, ciYil ou milita!' 
em' quP iiC diplomou". 

r "t1 {\... I U 

'1(lct\. 
Al'I ~ , iÍll\ - 'P. 

o ,)ro,Íl'cf' l.l! conl, I'S' 

e ta belQce pr.:vilégio 'l ( o" 
\(··cl':nánoi'o, em [_,1;Or elo, 
rfj l:< scoh úe T f , 1'11 

r 'lo r) ,\ n . () ePI I" 
gualdacl(' f)S c1l T .011', 

Nt>o \t 'o (o.no I t 
'il'çr o, 1 m? H'Z qu(' !) , t 

utll"lC.I.t.: 
Y do 

t. 

1 ( , 

uns (f 111'> 0e outl L l', 'I ( t. '.a 
urf' cl" veteI' 1 '\ io 

]:ortadG 'C~ (onstit uem no 
nma ~o t:. ,pec.,a.ldaop. 

O privilpgio Que o r''O.ll u l'~l Ibe lt c 

choca-se com o mal c ~ .nel\ .o tonstitu­
cio~lal da ip',tlc!acl r r III l ,(' ,~. TI 

te a ICl 

da ~l,..~õe~ 1, 
Mo:art Lar/r,. 

ch 'I • 

PHOJET{J DF. r 1.I jlU ,[ t\Dl 

N (> ~ , , C!(' 1951 

< 

Dispõe ~ôbrc a contagem d,' 
tem,po de Escola dos alllnos da 
E. V. E. - Curso UI' (')1'1 /aC''''~ 

de OfiCiais VelcT!t1CLrios 

O COllgTesso NaclOl1 11 tlcCl'l' <l 

Art 1.0 Aos Ofiuals Vt'terinal 1fh 

a ue cursarem a Escola CIL \l et erina.­
ria do Exército como aI \111 os civis (' 
computado como tempo de ejetlt'o 
serviço o período pa:-;sac1o cu!'!, apro· 
veltamento no curso de formação dE 
oficiais yeterin:Ü'ios c1aCju('la Escola 
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Parágrafo único. - O tempo de 
serviço a que se re1ere o aItigo supra, 
é contado a partir da data da ma­
trícula na respectiva Escola. 

Art. 2.° - Os Ofkiais Veterinários 
do Exército diplomados em veterj­
nana, ;por Escolas CIVIS, contarão 
únicamente e para efeito de trans­
terência para a reserva ou reforma, 
em cada 5 (cinco) anos de efetivo ser­
vico. 1 I UIl11) ano do seu respectivo 
cúrso, feito com aproveitamento, na­
qt;elas Escolas Superiores. 

Art. 3.° - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Justificativa 

Os Oficiais Veterinários matricula­
dos na Escola de Veterinária do Exér­
cito, na vigência dos regulamentos 
de n8. 34 a 66 Decretos-leis de nú­
meros 15 .229 e 19-555, publicados nOll 
BoleUns do Exército de ns. 429 de 
10 de janeiro de 1922 e dito n ° 592, 
de 20 de abril de 1930, fizeram seu:, 
respectivos .cursos de Formação de 
Oficial, sujeitos inteiramente ao re­
gime militar (fardamento, escalas de 
serviço, instrução militar, ordem uni­
da, eqUitação, topografia, etc .) tudo 
isso durante 3 ou 4 anos, conforme 
se {'omidf:l em o regulMnento de nú­
mero 34 ou de D.o 66. Após todo 
êsse tempo de regime absolutam~n te 
miLitar, os alunos civis não contam 
aquéle período do Curso, como seu:, 
colegas militares daquela Escola. 

Acresce anotar que êstes, os mili­
tares (tenentes comissionados, sar­
gentos, cabos e soldados), recebiam 
como de direito, os vencimentos re­
lativos a sel'S postos e graduações, 

contando período escolar como tem­
po de efetivo serviço. Aos cabos e 
soldados ainda era distribuído o far­
damentc para seu uso, na conforml­
(ade das Instruções em vigor. 

Os civis, além de não receberem 
nenhum vencimeno dos cofres pú­
blicos e não contarem o período pas­
sado como alunos da E. V. E., ainda 
adquiriam, às suas expensas, o uni. 
torme que se tornou obrigatór~o na­
quela Escola, por imperativo da ins­
trução militar que recebiam. 

Assim é de inteira justiça que os 
alunos civis de que trata o art . 1.0-
da presente lei contem, como de efe­
ttvo serviço, o períOdO durante o qual 
cursaram a respectiva Escola, uma 
yez que estiveram suje.itos a um re­
gime totalmente militar. 

Quanto aos demais Oficiais Vett!­
rínários, recrutados de maneira aná­
loga aos Oficiais Médicos a situação 
que se pleiteia para êles constitui, 
também, medida de inteira justiça, 
uma · vez que tal critério já é adb­
tado para os Oficiais do Serviço de 
Saúde, não sendo, evidentemente, 
equitativo que se excluam dêsse' dis­
p~.itivo legal Oficiais de outros Ser­
viços, possuidores, também de Curso 
Superior e recrutados de maneira, 
idéntica. 

Sala das Sessões, 9 de janeiro de' 
J951. - Braga Pinhei1'O. 

Emenda pulJlicada no U Diário do 
Congresso Nacional" de 13 de julho 
de 1951. 

Projeto publicado no D. C, N. de 
10-1-51 ; pal'eceres no D . C. N. de 
28-8-51. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 546, de 1951 

Da Comissão de Fôrças Arma­
das - 3ôbre o projeto de Lei do 
Senado n.O 7, de 1951. 

Relator: Sr. Roberto Glasser: 

O projeto originário do Senado sob , 
o n.o 7. de 1951, tem por objetivo dar 
2{JS oficiais v.eterinários, que cursa­
ram a 1:scola de Veterinários do 
Exército, como alunos civis o direi-, 
to de computar, como teml10 de efe­
tivo se.rviço, o período passado, com 
aproveltamento, no curso de formação 
de oficiais veterinários daquela Esco­
la. O projeto diz que o tempo de ser­
ViÇO deve ser contado a partir da data 
da matrícula na respectiva Escola. 

A Comissão de Justiça ouviu o Sr. 
Ministro da Guerra a resoeito do con­
teúdo dq projeto em discussão e sua 
Ex." opinou favoràvelmente de cujo 
elevado documento, transcrevemos a 
seguinte conclusão: 

"Do exposto, êste Ministério é 
'de parecer que o projeto de Lei, 
ora submetido ao mesmo, para 
audiência, virá aclarar, aos alu­
nos civis que tiraram o curso em 
igualdade de deveres COm os mi­
litares e, COm maiores ônus, uma 
justa solução às iJuas aspirações 
pl'Ofissionais e, ao EXército, a re­
gulamentação da matéria, que é 
de todo seu interêsse". 

Em face das informações tão luci­
das, do Exmo. Sr. Ministro da Guer­
ra, somos de parecer que o projeto 
está em condições de ser aprovado. 

Sala das Comissões, em 4 de julho 
de 1951 - Pinto Aleixo, Presidente -
Roberto Glasser, Relator. - Onofre 
Gomes - Magalhães Barata - Sílvio 
Curvo. 

PROJETO DE LEI DO SErl't.110 

&'1.° 7, de 1951 

Dispôe sobre a contagem de 
tempo de Escola dos a.l:i7IOS da 
E. V. E. - Curso dc formacão 
de Oficiais Veterinarios. . 

O Congresso Naciooal decreta: 
11rt. 1.0 Aos Oficiais Vcrerina.rios 

que cursarem a Escola de Veterimi.­
ria do Exército como alunos civis 2 
compUltado como tempo Ci.e ejetit·o 

serviço o período passado, com apro­
veitamento no C·:.ITSO de formação de 
oficiais veterinários daquela Escola. 

Parágrafo único. O tempo de ser­
viço a que se nl.ere o art;.go supra 
é contado a partir da data da ma­
tricula na respectiva Escola. 

\Art. 2,° Os Olfi:iais Veterinário ; 
do Exército diplomados em yeteri­
narla por Escolas -civis, conta.rãCl 
únicamente e para efeito de trans­
ferência para a reserva ou reJonna em. 
cada 5 (cinco) anos de efetivo ser­
viço, 1 (um) ano do l:ieu respectl';o 
curso, feito com aproveitalUento 118-

que2as Esco.'as Superiores. 
Art. 3.° Revogam-se as di~p{)siçi';e " 

en': contrário. 
JustijicatIVa 

Os Ofi::iais veterinários matriCUla­
dos na Escola de Vetennáriu. do .E':<t:r­
cito, na vigêml~ia d.o.s ~·egulanl'~ .. to!'; 
de ns. 34 a 66 Decretos-ieis de nu­
m~ros 15. 22G e 19.555, publicados no" _ 
Boletins do Exército ue 1105. 4:!!t el e. 
10 de ja.neiro de 1922. e dito n .o '')92. 
de 20 de abril de 1930 fizeram <>eu .;: 
respectivos cursos de 'F'ol'mação ae 
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Oficial sujeitos inteiramente ao re­
gime militar (fardamento, escalas de 
serviço instrução militar, ordem uni­
da, equitação, topografia, etc.) tudo 
isso durante 3 ou 4 anos conforuJe 
se considere o regulamento de nú­
mero 3'4 ou de n.o 106 . .!\.!J'Ós todo esse 
tempo de regime absolutamente mi­
litar, os alunos civis não contam aquê­
le penodo do \Ourso, como seus co:e­
gas militares daque:.a Esc<Xa. 

Acresce anotar que estes os mili­
tares (tenentes comissionados, sar­
gentos, cabos e soldados), recebiam 
como de direito os vencimentos re­
lativos a seus ppstos e graduações, 
contando período escolar como tenL­
po de efeti'Vo serviço. Aos cabos e 
soldados ainda era distribuido o far­
damento para seu uso na conformi­
dade das Instruções em vigor. 

Os civis, além de ' nao receberem 
l)enhum, vencimento dos ' cofres pú­
blicos e não contarem . o período pas­
sado como alunos da E, V. E.ainda 
adquiriam as sUJaS ,exwnsas, o uni­
forme que se tomou obrigatório na-

. , 

" 

/ 

quela Escola, por imperativo da ins­
trução militar que recebiam, 

Assim é de inteira ju&tiça que os 
alunos civis de que trata o art. 1.0 
da 'presente lei contem como de ele · 
tivo serviço o período dm'ante o (,1ual 
cursaram a respectiva Escola, ;uma 
vez que estiveram sujeitos a fll\lll ro­
gime tota!:mente militar. 

Quanto aos demais O:iciz.is vete­
rinários, recrutado de maneira aná-
20ga aos Oficiais Médicos a sitmação 
que se p:eiteia para eles constitui, 
também, medida de inteira justiça 
uma vez que ·tal criterio Já é ado­
tado r.ara os Oficiais do Serviço de 
Saúde, náo sendo evidentemente, equi­
tativo que se exclu.um desse dispositi­
vo legal Oficiais de outros Serviços, 
pOSSuidores tarr,bém de Curso Supe­
rior e recrutados de maneira idêntica. 

Sala das ISessões, 9de ' janeiro ' de 
195). - Braga Pinheiro. 

Projeto publicado no " Diário ' do 
Congresso Nacional de 10 .de jan.eiro 
de 1951; Parecer no ' D. C. N. de '/, 
de julho de 1951. • , 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

~.O 546, de 1951 

Da Comissão de Fôrças Arma­
à4s - sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n,O 7, de 1951. 

Relator: Sr, Roberto Glasser: 

O p.rojeto originário do Senado, sob 
o n," 7, de 1951, tem por objetivo dar 
ao~ oficiais veterinários, que cursa­
ram a l:scola de Veterinários do 
Exército, como alunos civis, o direi­
to de computar, como tempo de efe­
tivo se,rviço, o período passado, com 
ap.roveitamento, no curso de formação 
de oficiais veterinários daquela Esca­
la, O projeto diz que o tempo de ser­
VIÇO deve ser contado a partir da data 
da matrícula na respectiva Escola , 

A, Comissão de Justiça ouviu o Sr. 
!Ministl,'O da Guerra a respeito do con­
teúdo do projeto em discussão e sua 
Ex," opinou favoràvelmente de cujo 
elevado documento, transcrevemos a 
seguinte conclusão: 

"Do exposto, êste Ministério é 
de parecer que o projeto de Lei 

, ' ora submetido ao mesmo para 
audiência, virá aclarar, áos alu-

, nos civis que tiraram o curso em 
iglJ.aldade de deveres COm os mi­
litares e, com maiores ônus, uma 
,Justa solução às ~JUas aspirações 
profissionais e, ao Exército, a re­
gulamentação da matéria, que é 
de todo ,seu interêsse", 

Em face das informações tão luci­
das, do Exmo, Sr, Ministro da Guer­
ra, somos de parecer que o projeto 
está em condições de ser aprovado, 

Sala das Comissões, em 4 de julho 
de 1951 - Pinto Aleixo, Presidente -
Roberto Glasser, Relator , - Onofre 
Gomes - Magalhães Barata - Sílvio 
Curvo, 

PROJETO DE LEI DO SHIt.DO 

li."1',o 7, de 1851 

Dispõe sobre Cl contagem de 
tempo de Escola dos a,1:;mos dI. 
E, V , E, - Curso dc jormacclO 
de OfiCiais Veterinários , . 

O Congresso NaciOlnal decreta : 
Ju-t, 1.0 Aos Oficiais Vcrerinlil'lOs 

que cursarem a Escola de Veterina­
ria do Exército como alunos civi3 6 
com'P'wtado como tempo de ejcti,'o 

serviço o período passado, com apro­
veitamento no O:JISO de formacão de 
ofi::iais veterinários daquela Éscola, 

Parágrafo único, O tempo de ser­
viço a que se l'€j~ ere o art;,go supra 
é contado .a partir da data da mél­
trícula na respectiva Escola , 

\Art, 2,<1 Os OJfi~iais Veterinária;:; 
do Exército diplomados em Yetel'i­
naria por Escolas lCivis, contar:l0 
ilnicamente e para efeito de trans­
ferência para a reserva ou rdonr.a em 
cada 5 (cinco) anos de efeti-,o ser­
'Viço, 1 (um) ano do seu respectlvo 
curso, feito com aproveitamento nD ­
que!.as Esco,:as Superiores, 

Art, 3,° Revogam-se as di~posiGce:; 
en: contrário, 

Justijicati-w 

Os Oficiais Ve1erinlil-ios matriCUla­
dos na Escola de Vetermál'ia do E"",:el'­
cito, na vigêml~ia dos regulamentos 
de ns, 34 a 6ti Decretos-leis de nu­
mel'OS 15,229 e 19,555, publicados nos 
Boletins do EKél"c!to üe ilb, 429 de 
10 de janeiro de 192Z e dito n,o ,):;2 
de 20 de abril de 1930 fiwram .seu.; 
respectivos cursos de :F'ormação ae 

! 
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Oficial sujeitos inteiramente ao re­
gime militar (fardamento, escalas á~ 
serviço imstrução miii tar , ordem um­
da, equitação, topografia, etc.) tudo 
isso durante 3 ou 4 anos conforme 
se considere o regulamento de nú­
mero 3'4 ou de n..o 1b6. ApóS todo esse 
tempo de regime absolutamente mi­
litar, os alunos civis não contam aquê­
le penodo do lOurso, como seus co~e ­
gas militares daquela EsceXa . 

, Acresce anotar que ~stes os mili­
tares (tenentes comissionados, sar­
gentos, cabos e soldados), recebia:m 
como de direito os vencinientos re­
lativos a seus postos e graduações, 
contàndo período escolar como ten!­
po de efeti'Vo serviço. . MS cabos e 
,soldados ainda era distribuido o far­
damento para seu uso na conformi­
dade das Instruções em vigor. 

Os civis, além , de não receberem 
l)en.hum vencimento dos cofres pú­
blicos e não contarem. o período pas­
sado como 'alunos da E. V. E. ainda 
adquiriam as suas expensas, o uni­
forme que se . tornou obrigatório na-

. 
• 

quela Escola, por imperativo da ins­
trução militar que recebiam. 

Assim é de inteira justiça que os 
alunos civis de que trata o art. 1.0 
da presente lei contem como de ele · 
tivo serviço o período dt;,rante o <tual 
·cursaram a respectiva Escora. uma 
vez que estiveram sujeitos a fUllll 1'c- · 
gime tota!.mente militar . 

Quanto aos demais O:iciá.i.s Vete­
rinários, recrutado de maneira aná-
20ga aos Oficiais Médicos a sit,uação 
que se p'.eiteia para eles cOO1stitui, 
também, medida de inteira justi~a 
uma vez que tal critério Já. é ado­
tado para os Oficiais do Serviço de 
Saúde, não sendo evidentemente, equi-

. tativo .que se exclu.am desse dispositi­
vo legal Oficiais de outros :Serviços, 
possuidores também de Curso SUpe­
rior e recrutados de maneira idêntica . 

Sala das ISessõ~s, 9 de jane!ro de 
1951 . - Braga Pinheiro. 

Projeto publicado no "Diári6 do 
Congresso Nacional de 10 de janeiro 
de 1951; Parecer no D. C. N. · 'de 7 
de julho de 1951. 

Departamento de Imprensa Nacional - 1<'0 de Janeiro ~ .Ilrasil - 1951 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 

Ns. 422 e 423, de 1951 

N.O 422. de 1951 

DIl COIítissão de Constituicio e 
Justica, sóbre o Projeto de Lei 
cU} Sél1ado nO 7, de 195!. 

Rtlator: qr. Camilo Mércio. 

Sôbre o projct0 em exame. da a!.lto­
ria· elo ex-Senado!" Braga Pinheiro, 
opinamos no sentido de que seja pre­
viamente ouvida ú Sr . Ministro da 
Guerra. 

Rala Rui Barbosa, em 11 de abril 
de - 1931. - Da'rio Cardoso, Presiden­
te . - Camilo Mércio, Relator . 
Gomes de Olivf.ira. - Olavo Olivei­
ra. - Ivo d'Aquino. - Vergniauà 

, Wa11àer ley . ._ . AnistO Jobim. 

N .. o 423 , de 1951 

Dc~ Comissão de ConstituiçtJo e 
Ju:;tiço. , sóbre o Projeto de Lei do 

-Senado n. c 7, de 1951. 

Rélator: Sr. Camilo Mércio. 

Com o oficio abaixo transcrito é 
respondida, pelo Ministro da Guerra, 
a solicitação de audiência, à Seção 
competente daquele órgão, sôbrp. o 
Projeto de LeI do Senado n.o '1, de 
1951, que dispõe sôbre a contagem de 
tempo escolar dos al1U1os da Es­
cola de Veterulária do Exército . 

" Após o estudo da matéria pelo 
órgão competente dêste Ministério, 
restituo a Vossa Excelência o referi· 
do projeto e informo: 

A - Na vigência do Regulamento 
de l~21, da Es.::ola de Veterinária, do 
Exercito: 

a) a Escola diplomava em medicina 
veterinária os SelL.~ alunos (art. 98) ; 

b) sàmente com a nomeação 'Q(I 
Asoirante a Oficial Veterinário, 8e­
f;'uida obrigatoriamente do Estág-io de 
seL, meses em corpo de tropa, - é 
que os civis diplomados pela Escola àe 
Veterinária do Exército ingresS{.1XJ;m 
no Exército ativo ou na sua Reser· 
va; 

c) muito embora os civis alunos fos­
sem obrigados a cumprir todos os de­
veres impostos pele currículo e pelo 
Regulamento da Escola, nas ~esmas 
condições que seus colegas milItares. 
inclusive concorrer às escalas de ser­
viço e submeter-se a tôd3:s ~s prescri­
ções do Regulamento DISCIplmar do 
Exército, conforme consta do Enca­
minhamento n.o 77-D3A-0, de 10 de 
maio de 1947, do Exmo . 51'. General 
Diretor de Remonta e Veterinária d<l 
Exército, eram tidos e havidos crono 
civis por fôrça dos arts. 99 e 102 do 
Regulamento; _ 

d) os civis alunos nao contam. 
consequent.emente, como tempo de ser­
vico o que é feito pelos seus colegas 
de ' tunnas que já eram praças, o pe­
ríodo que passaram como ~.1~~OS na 
Escola de Forma~ão de OflClalS ~ 
era a Escola de Veterinária do Exer­
cito. 

O regulamento aprovado . pelo I)e­
creto n.o 19.155, de 3 de abnl de_ 100{), 
extinguiu o "Curso de Fo:mll9a~ de 
Oficiai':>" e criou o de "Apllcaçao , 
só para alunos já diplomados . Os alu­
nos matriculados neste c'!I?D são w:­
c1arados Aspirantes a OfICIal Veten­
nário estagiário<:, e .. desde que o con­
cluam com aproveItamento, contam 
como tempo de efetivo serviço. - o 

p!l.ssado como alwlO da Escola. 

• 
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POglf<;.-lOrmente, novo Regulamento 

aprovado pelo Decreto n.O 592, de 15 
de janeiro de 1936, restabeleceu na ' 
Escola Veterinária do EXérctto · O· 
"Curso de l"ormação de Médicos Ve­
terinários" com a duracão de 4 anos, ' 
isto é, voltou a diplomar seus alunos, 
civis em uma "escola militar" de for­
mação de oficiais. nas mesmas con­
dições do Regulamento de 1921, a,gora 
com a agravante, de não mais distin­
gui-los para a aplicação de J:enas dis­
ciplinares, de seus colegas de turma 
já praças. 

Hoje em dia, a Escola mantém ainda 
o curso de Formação de Oficiais Ve­
terinários, de acôrdo com o Reg'ula­
mento aprovado pelo Decreto núme­
.ro 6 .067, de :! ele agôsto de 1940; exige, 
porém, aos candidatos à mat:-ícula, 
serem aiplomados em medicina-ve­
terinária por esce.la oficial ou reco­
nhecida oficialment.~. 

A Lei de Inatividade dos Militares 
tanto a Regulamentada em 1938 como 
a ele 1941, ao tratar do cômputo de 
tempo de serviço, declaram que será 
contado o passado como aluno nas 
Escolas Militares, com ~proveitamen­
to (art. 25, Decreto-lei n.O 197, de 22 
de janeiro de 1938 e arts. 83 e 92 do 
Decreto-lei 11.° 3 .940. de 16 de de­
,zembro de 1941). 

Ressalta, f::1t.retanto, a Lei de Ina­
tividade de 1941, que não será 
computaria ramo tempo de serviço, o 
"decorrido comu civil" quando aluno 
de quaiquer escol<t militar. 

Com.o se vê, muito embora a Esco­
la de Veterinária do Exército seja 
uma "escola militar" para fOlmação 
de oficiais veterinários, (art. 20. De­
creto.lei n.o 432, de 19 de maio de 
1938, que Iegula o Ensino Militar do 
Exérciro), a Lei de Inatividade de 
1941 não modificou a situação desta­
cadft na letra c\ do item Ir do pre­
sente parecer, por fôrça air.da dos 
arts. 99 e 102 do Regulamente de 
1921 da Escola, continuando os civis 
que foram alunos, sem poder contar 

' o tempo que passaram o curso, aL.'1da 
em desigualdade com seus colegas que 
eram praças. 

O Estatuto dos Militares baixado 
pelo Decreto-lei n. ° 9.698, de 2 de se­
tembro de 1946. alterou entretanto o 
critério para o cômputo do tempo de 
serviço d.os milItares, particularmen­
te no que interessa ao caso presente, 
como se depreende dos artigos abai­
xo transcritos; 

" Art. 97 - A partir da da~a da in­
corporação, a qualquer órgão do Exér­
cito, da Marinha e da Aeronáuti::a, os 
,militares começam a contar tempo 
de serviço nas Fôrças Armadas . 
. § L° - Na apuração do tempo de 
serVlço dos nnlitares. são usadas as 
seguintes exprE'ssõe~: 

a) tempo de eietivo serviço; 
b) anos de serviço , 
§ 2." - E~sas expressões são defi­

nidas do seguintl' modo: 
a) tempo de efetivo serviço: espaço 

de tempo, con\.ado dia a dia, entre 
a data ihicial de praça e a data do 
licenciamento, da transferência para 
a Reserva ou ela Reforma. Na apu­
ração do t(~rnpu de efetivo serviço, 
são ded uzidos os per!odo não compu­
tá.vew e desprezados os acréscimos pre­
vistos n:l. legislação vigente no Exér­
cito, n.a Marinha e na Aeronautica, 
exceto o tempo dobratlo de serviço 
em cbmpanha, que e considerado Sel'­
vico cf eti vo ; 

ÍJ I anos d~ servi co (computáveIS pa­
ra fins de inatividade): , - soma dos 
tempos de efetive ~erviç'Q (alínea an­
terior, inclusive tempo dobrado - de 
camuanha) e dos acréscimos :egais 
t guârnições especir..is. 'curso de Co­
légio Militar. lice:1ça especial, s~rvi­
ço púbiico; Cu" ~'o Acadêmico e 'a'rre­
dondamento para ano de fração !TI ior 
de seis meses)" : 

•. Art _ 100 - Os casos -de perua.'- e 
acr83Cimos de tempo . de serviço são 
especificados nas leis, regulameütos l 
e instruçôes em vigor no Exérci';e, na . 
Marinha e na Aeronâutica.". '. 

Conclue-se ela leltui'a dêsses' R!'ti-
g'os: , 

a) que o tempo de curso dos allinos 
ci\'is da Escola de Veterinária. do 
'Exército pode ser computado como 
de eletivo serviço, desde a data da 
matrícula na Escola, se se interpretar 
o ato de mauícula. como sendo o de 
incorporações, usado na Lei (art: 9'7 ) ; 

b) que esse mesmo tempo ' ;Joderá 
ser compu cada como "anos de ·servi­
ços", isto é, somente para fins d'e 'ina­
tividade cnrno acréscimo legal, se o 
considerarmos como curso Acaãêmi ­
co Iletra h do art ,' 97); 

cl que há dúvida.illconseqüentcmen­
te sôore se e como deve- ser considera­
do o tempo passr.do pelc~il.aluno1; que 
fizeram o curso da Escola: Veteriná­
ria do Exército como civis, nf:tl'I\ligên­
cia dos Regulamentos aprovados /pelo· 
Decreto 'D.a 15,229, de 10 de janeiro 
de 1922 e 592, de 16 de janeiro , de 

. . 
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d3G, particuJanr.el,vc porque, n lei 
antenor sôbl'e o a~~~nto, Lei de 1na-
;vidad..: dos ;\liiltares de 1941 I De­

<:reto lei n.O 3. 0~G. de 16 de dezemor0 
de 1!H1), rra a')solutamente cla­
ra, m:1nàfil1c!O :lfi\J Cl;l::putar esse ',em­
~o comil clt' ~Cl'l'~CJ 

J),) C,P,) ,i J, ,:., :,IlIlist6l'io . d,' 
,Jhl"()CC'j" que o P/ojeto de Lei, ora iSub­
::1CLiCt0 ao nle~lr.o. para audiência, 
;!r{l aclarar, CI!l cefinitivo. U le;.;if:>la­
"ito ~ÓlJre o HSSUl. to e proporcio,.ará, 
aos alunos civi~ q 'H:: tiraram o ·:U!'so 
"nl ig ualdade de :ieveres com % mi·· 
lltates e com mawrc~ on.l!~, uma jils­
te! ,olução a.- ~·Ll- .t~~~)inwõcs P;'CJ;,~­
.\:lOualS e, ao E ..... 1''' J LrJ . H re-gulai!1cn­
ta..,~lo da !ll,,(tria, qUl' ,; (lp 'tod ro seu 
l:ilcrêsse" , 

Como pelas (or.clu~ôe' 1'e í'criüca. 
I) projeto "nI (';'.c11ne será de todo 
útIl, por ::ier jllsw vindo ainda a es­
clalTt;er :1 icg '~]ação sôbre a 'll,1té­
!"i,,-, . 

~/1.t.lf1, temos a upur quanto :1 ,m,1 
CO:l"tl tuciÓ'1:11idadc 

. 8ah R 1::1 Bll bV:1, em -t de jll11!11) 
de '{l51 [)(/1io ("'lln!o;,n, Pre .. jele:1-
'c, -- Ctmi,lo JiC,-cw, Relato. 
.4111 'I;) Jollim, .!... CiOcZ07/1 ZI Carcl.úso, 

.- Atlilio VitacfJua Vpn/ll'aucl 
)',.-'0 nderZe!l, - J,lu!lio de Cem li!,), 

PROJETO DF. LEI DO SENADO 

x.o 7, de 1951 

Dlspur sôbre a contagem de 
Umpo rie Escola do~ a.lunos da 
E, V. E. - Curso de tormacão 
elf Oliciais V ICl"nários, 

o Congl'e~so ~ac:cnal decreta: 

Art, 1. o Aos CfiCÜLS Vcteril,ir" J;; 
qu.:: CUl'~n:-em a ESCOla ele Vete. iná­
"ia do Exército C:'>111G alunos c:·'i~. l\ 
f'omlmt~.do, :;ome ttmpo de ejcLiw 
'ercieo, o peri('dc.. passado, com :1pro-
· .. e.Lamento, no CUl'~O de fcrmação de 
,j~'icia;s I'ete:'iná:'ios daque'a Escola. 

ParágraJo único, O tempo de ,er­
-::ço a que ~e reff':'C o artif\o supra 
i' contudo a partir da data da ma­
• ;icu1a na respectiva E!"cola, 

Art, 2.0 Os Oficia:s Veter.nal'ics 
do Exé l'Ci to , d1plomados em veteri­
nária, por Escolas civis, contarão 
unicamente e para efeito de t~ans-

r • , 
CrenCl3, panl ?v resi'l'va ou :'t'wrm3., em 

oca 5 (Cll1CO) ancs de ef€l~·:\'o ger­
r.ço, 1 (um) ano do seu respecivo 
111;-'J. f€ito ccm al)~ov€itom€nto na-
ril!êlú Eocolas Snpel'lo~es, ' 

Art. 3.0 Revog-am-se a<; diSp(l~lÇÕ", 
r:""1 C .::~.2 .lU. 

Justijicalh:a 

Os OLcla 1, VEtenl1ários m~ tr:cula­
clrs na E~ccla de Veterinária do Exér­
cite:, na \'igência dos regulamentos 
,', lB, 34 a 66 De<:retos-leLs de nú­
;lllros 15,229 e 19,555 pubHcaclos n0.5 
B::> C'ir. o do Exé:'cito de ns, 429 de 
! 'J G.2 ja!lElro de 1922 e dito n." 592 
(2 2J de a b:'il de 1930 Lzel am ."eus 
rc 'pectl"o, curws de Fcrmação de 
Of'Cl~ I. oiujeito, inteiram€'nt-" ao re­
,;.:11;;> ,rulHar ,fardamento, e.:,cala,' de 
"V;CG ;ns' .. n.ção m.lita~, ordem u:ni­
ct". qt.:itação topografia etc,) tudo 
i~<" r1.:'anre 3 ou 4 anos ccnforme 
'e con-ijerem o regulamento de nú­
n'Fl'o 34 ou ele n,o 66, Após tOdo 
0- 2 t2w'.;8 d2 :'C~:ln2 ab~:-:~U:~ll1::!lk 
lr ':L" . c· all:üo· ci-,,'is :lttc c :: ~1J11 
"Cju€.-!e perí0do do Curso, COl1. ,,('U,:; 
c::~::bas mlLtarE, claque:.a 1:.28.:i , 

A:::'e-ce anotar qll" êste.s, c' m.ili-
1 'l:( 5 ("Pl1Fllr«, C':>mJ-.<;JO!l:l!1 r ,- "a1'­
!!cnto~ cr.b-os e-olàadoS) !'pc"blam 
cr·mo de c!!r"ito c, \'e!1'2''''''''~'' re­
:a tivos a s~u) pc~tcs e 2, "aJu'1cõe~, 

cOllta!ldo perÍ)do p,-;colar com0 tem­
P'Q de cfe tl':O S2l'\'lÇü, Aos C,l bos e 
,:>:c!ado.:; a:nda era distribuidv o far­
('aÍrEnto para °ell U30. na c.:::'l'[, :m.i­
dade das Instruções E.m vigo"', 

Os civis, além de não receberem 
nenhum vencilmento dos cofrE',- pú­
b11cos e não contarem o pericdo pali­
sadio como alunos da E, V, E .. ainda 
adquiriam, às suas eXp€l1Sas. o i,llli­
forme que se tornou obrigatórIo na­
quela Escola, per imp-erat;\'o (1<\ :m­
trução militar que recebiam, 

Assim, é de L1tcirR justiça qli2 o, 
a1U1nos civis, de que trata o ar:, 1, (J 

da presente lei. contem, como dp efe­
tivo serviço, o período durante o qual 
cursaram a respectiva Es'co~a, uma 
vez que estiveram sUjeitos a um re­
gime totalmente militar. 

Quanto aos demais Oficiais Vete­
rmarlOS, recrutados de maneira aná­
loga aos Oficiais Méclicos a situacão 



, 

-4-

'Que S~ pleiteioa para êlas constitui, 
~, medida de i,n1ie~'a JustIça. 
uma vez que tal critério já é 000-
ta.do pal18. 06 Oficiais do Serviço de 
lSa.úde, não sendo, evjden~. 
'ei)Uiítatl:VQ que se excluam dêsse dis­
pot\1tivo legal Oficiais de outros Sel'­
viÇOiS , possuidores, também de ClU'SO 

.Superior e recr:utados de manOO'a 
'idên,tica . 

Sala da,s Sessões, 9 de j.aooilro d.e 
1951. - Braga Pinheiro . 

Projeto publicado 110 D. C. N. de 
10-1-51; pareceres no D.e.N. cte 9 
de junho de 1951. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil 19S1 

• 
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, ..... _PUTADOS 

I 

P R O ---;f' E T O 
NQ 1: 308-A- 195l 

sôbre a cont agem de temDo de ef etivo 
/ 

servic o dos oficiai s veterinarios que cursaram , 
.:> 

quali~~ de alunos ci vi s , a Es cola de Vete -
lnar do Exército; com uare ceres f àvorávei s 

dás .~ tnmiss õe s de , Segurança Nacional e de Finanças • . 
/' / T 

l.,..." 

PROJETO REFEREM OS PARE CERES 

I r ) 

• 
~ __ w.;.· - .. ~ ......................... _ .... _-... _ - _ _____ . 

r ,.v'" ~J:. ---...____. 
i .... • ... -- "" .. _- .. 

~. ". --o \ .'~-. 

j e t o de \ Le i doS e na d o n Q 7, d9 19'51, . 

/ 

ue dispõe sôbre a contagem de ~empo~ªe' ~ 

efetivo serviço dos oficiais veteriná- '\ , .. 
\, rios que outrora cursaram , na qualida - ~l 

'~e ' de alunos eiv{s a ESCÓla. de Ve .terJ,s!~ 
) .P' , . ~ 

ias do Exercito. ."....,,~~.,""'"'JY~ . 
~ ___ ~ .. .,oNt"~ ~ • . ' 

" \ 

O. CONGRESSO NAQ}IONAL decret'a : 

, , 
Art . lQ - Aos oficiais veteterinarios que outrora, 

na qualidade de alunos civIs , seguiram ~om aproveitamento o cu~ , 
... , , 

so de formaçao de oficiais veterinarios da Escola de Veterina -

riii .. ·do E:tército, é computado, como temEo _4~ efetivo serviço, ... ês-
j 

se per{odo de estudo, que de:.veJ.r · ~nta,p-se a ªTtiT ' da data ,.da 

matr!Qula . 
,., , 

Art . 2Q - Os oficiais veterinarios do Exercito diplQ 

mados em Veterinária por escolas civ!s ', quando transferidos para 
.', ;"., . , . 

• h' _ • • • 

a reserrv"a ' 0\1. reformados , c'ontarao um ano do curso feito com a-
" . 

, , 
\ , 'li 

proveitamento nessas escolas em cada cinco anos do respectivo 1Bn-

po de 

, 
f 

'. 

serviço efetivo. 
. 
; 
I 

i 

Art . 3Q - Reyo~am-se 
. - , as disposJçoes em contrario. 

' ; ' :" ' 1 ' / ',' 
~. .. I • 

Í' '" '. " " I ~ • • ~ J '. j 

• • 1~ ;' ~ " ; .. "~ l JI • 

SENADO FEDER AL, em 16 de outubro de 1951 
.-

( 
... -

... , 
" JoaoCafe Filho 

(, 

... ,. 
n 

\ 

..,) 

;Vespasiano Martins 
... --,.. .... "'.-

-.-..-~ , 

Waldemar Pedrósa 

) 

• 

,,.. '" 
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'OOS ' 0Ep .. ' 
.tlI fi. . ú -.. - . . . t-~ - I • • ,14 ' <.' •••• 

'. ')-~ , .~O ('., " . 
CI .,,';' ~ (.o.Ai~~. GOMISSÃO DE,·SEGURANCA NACIONAL 

",. :. . . 

" 

.; 

.I 

• 

"',' 

, 

-• 

-. . 

.. ,. 

. . 
" .. : 

• 
, ' 

. ' 
, 

o"~ 

-~. . 

, . . 
- Originario do. Senado', visa o presente projeto: 

. , 

• 
, , -

,a) - Aos ctfioiais v:eteri-narios ,que outr'ora, na qualida-
1_ - ~'l' 

d, de alunos- oivis" s~gl:llram oom .api'-ove-itamento o curso de forma-
., . " " , çao de of~oiaiS veterinarios da Escola de Veterinarla do Exere,1to, 

, " A ' 
e oomputado, como tempo de e.fet,ivo .serviço, esse periodo de estu-

..; . , . . . ," , 
do, que devera c'óntar"'se a part'-r da data da matricula • 

, , 
b) - Os oficiais veterinarios do Exercito diplomados em 

, , 

' Veterinaria por esoolas' civis, quando, transferidos para a reserva 

-ou reformados, contarao um ano do curso feito com appoveitamento 
• -, ' 

nessas escolas em cada cinco -ano's do respectivo tempo de serviço 

efeti vo • 
, , 

2 - Ouvido o Ministerio da Guerra, apos longo e elucida-
A ' tivo' ,~studo do assunto, concluiu que tt 1)0 exposto, este Ministerio 

- , 
e de parecer que o Projeto de Lei, ora submetido ao mesmo, para 

A ' . 
audiencia, vira aclarar, aos alunos civis que tiraram o curso em 

A igualdade de deveres com ' os militares e, com maiores onus, uma jus-
' ,.. " ,. , 

ta soluça0 as suas aspiraçoes profissionais e, ao Exercito, a re-
, 

• _ " A 

gulamentaçao da materia, que e de todo se~ interesse". 
- - , 

~ 3 - Q,uanto ao art. 2~ propoe medida ja a,dotada quanto ao 
, 

Q,uadro de Saude. 

L 4 - Assim.,_ sou de pareoer que ·0 proj eto merece aprovação .. 

Sala "Sabino Barroso", em 26 de outubro de 1951. 

" ~~4J r-
Bernardes - Presidente 

, 
Andre Fernandes - Relator 

-



• 
# 

• .' • 
• 

t .. 

, "" 

;, e 
t 

, 
, . 

I 

-: CG/FV 
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" 

o Projeto 
; 

1.308/51, originario do Senado, manda com-
, 

putar, como tempo de efetivo serviço, aos oficiais veterinarios, 

o período de estudos na Escola de Veterinária do Exército, e, 
.. 
aqueles formados por escolas civis, acresce o tempo para refor-

ma ou transferência para a Reserv~, na base de um ano do curso 

para ei91& de efetivo serviço. 

O inistério da Guerra aplaudiu sem restrições o proj~ . 

to, ao ser ouvido por decisão do Senado, conforme Aviso n9 337/ 

'111, de 10 de maio do cor~eúte ano . 

A Comissão de Segurança Nacional da ~mara opinou e , 

cODseqflência pela a ro. ção do projeto • 

-_-o ..... - . ~IO._ --, 

PARE 

O relator 
, 

recer sej.~ aprovado o projeto tal co-

mo se acha redigido. 

... 

. , 
~ .. 

Sala "Antônio carlos", em 

• 

. 
" 

, , , 

6 de~de 

Soares 
Relator 

, . . '. "'- ' 
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n9 1.308/ 51, 

inanças opina favoràve1mente ao Projeto 

UVI:) ;t.ifjrmc,s do parecer do Re la tor • 

.> 

, 
-

, '-
•. /1 -' 

.' 

Ba la nA~tônio Carlos", em ' G 

'C}rJ~.' . 5o~ e 
T ~tJo ; 

' ?~iaJ ff~o 
~0Ffo de &-.p Q l 

fi rk S~oN;, 'lÁ . 

~ de iU 2 "llb19 de 1951. 
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l vÂMAR A DO S OEPUT AOOS f I Diretoria d~n f'l- V: Ç' 1 I e gi s lillVOS 

..q- OUT 19 1951 .. 
• r 

PRO T O~OLO ~é.RAL 
()~~ n,,~ , 

N.O ........ ·;(·U·dt··~'i'--- I 

.071 ~e:de outubro de 1951 

Excelent!ssimo Senhor Doutor Gurgel do Amaral 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

,. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelen 

, -,. 
cia a fim de que se digne submeter a consideraçao da Crunara dos 

Deputados, o inclua;o autógrafo do pro jeto do Senado que dispõe sô -
bre a contagem de ts:n po de Escola, dos. alunos da E . V . ~ .- Curso ne 

formação de Oficiais Veterinários . 

Aproveito a oportunidade para rei t erar a Vos -A _ 

sa Excelencia os protestos de minha dis t int a consideraçao . 

-
/ 

ESM. 
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Pro j~to de Lei do Sena<io nº 7, de 1951, 
que A~ispõe sôbre a contagem de tempo 
de efe ti vo servi ço dos oficiais ve teri 

~ -narios que outrora cursaram, na quali -
dade de alunos civis a Escola de Vete­
rinários do Exercito . 

o CONGR~SSO NACIO NAL decreta: 

Art. 1º - Aos oficiais veterinários que outrora, 

na qualidade de alunos civis, seguiram com aprove itamento o cur -
so de formação de oficiais veterinários da Escola de Veteriná -

ria do Exército, é computado, como tempo de efetivo serviço, êsse 
t ~ perlodo de estudo, que devera contar-se a partir da dat& da ma-

, 
trlcula. 

Art . 2º - Os oficiais veterinários do Exército 

diplomados em Veterinária por escolas civIs, quando transferi -

dos para a reserva ou reformados, contarão um ano do curso fei-

to com aproveitfu~ento nessas escolas em cada cinco anos do res-

pectivo tempo de serviço efetivo. 

Art . 3º - Revogam-se as disposições em contrár io • 
. . ', 

SENADO de 1951 

) 

1C<A/L~ 

1""-".~ ~1--.7Y1Dr;;:::z..' 4""' ~ ___ 
f 

ESM 
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COPIA 
PROJETO DE IE I DO SENADO 

NQ 7, de 1951 

... "-

Dispoe sobre a oontagem de tempo de Escola, dos alunos da 

E. V. E. - Curso de formação de Oficiais Veterinários . (Apre­

sentado pelo Sen. Braga Pinheiro) . 

Lido na sessão de 9. 1 . 51 - Â Comissão de Constituição e Justiça. 

Apresentado em 11 , 1,51 ao Sr. Sen o Vergniaud Wanderley 

Devolvido cl parecer, em 30 . 1 . 51 
, 

Ao Senador Camil0 Mercio em 29 . 3 . 5 . 
Devolvido cl parecer, em 6. 4 . 51 

Of{cio CJ-12, de 16. 4 . 51, ao Ministro da Guerra - Rec . resp . do 

Mi~istro da Guerra em 14, 5, 51, aviso n 2 337/11, de 10 . 5 . 51 

Devolvido c/ parecer em 30 . 5. 51 

C/ parecer da Justiça - à Ata em 7 . 6. 51 

Pareceres ns . 422 e 423, lidos em 8 . 6. 51 

Em 20 . 6. 51 é considerado constitucional o projeto . 
Â Comissão de Fôrças Armadas 

~ Ao Sr . Sen . Roberto Glasser . Em 25 . 6. 51 

Com parecer de F. Armadas, vai à Ata, em 5 . 7. 51 

Parecer n Q 546, de 1951, lido em 6. 7. 51 

Em 17 . 7 . 51 o Sr . Mozart Lago apresenta emenda ficando encerra­

da a discussão. 

Às Comissões de Constituição e Justiça 
A 

e de Forças Armadas 
, 

Ao Sen o Camil0 Mercio em 20 . 7 . 51 

Devolvido com parecer em 1 . 8 . 51 

C/ parecer da Justiça à Com. de F. Armadas, em 2 . 8 . 51 

Ao Sr . Sen o Roberto Glasser em 22 . 8 . 51 

Com ofIcio, da Comissão de Fôrças Armadas, vai à Ata, em 24. 8 . 51 

Parecer n Q 761, lido em 27 . 8 . 51 
Em 4 . 9 . 51 o Sr . Presidente retira o projeto da Ordem do Dia para 

remetê-lo à Com. de Fôrças Armadas, em face do Of{cio do Ministro 

da Guerra • 

C/ parecer n 2 888, lido em 21 . 9. 51 
Em 1 . 10 . 51 é aprovado o requerimento 314, do Sr. Mozart Lago so-

, 
licitando retiradas de emenda de sua autoria . O projeto e aprova-

... 
do em l' discussao. 
Em 4 . 10 . 51 é aprovado em 2~ discussão . 
À Comissão de Redação de Leis 
Parecer n 2 1 006, lido em 11 . 16 .51 

, --Em 12 . 10 . 51 e aprovada aredaçao final 

Se:ÇAO DO EXPEDIENT 

tifi:~4t4.1 _ 
~(IAi mm ([IDEm 

ESM 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 

ASSUNTO: /} . Protocolo n.o ...... .6.~:5:l .......... -

o ESP A C H o : ................ ...... .... .......... .............................................. .......................................................................................................... _ 

. ............................................................................................................ _ em ............................ de .................................................................................. de 19 ................ _ 

DISTRIBUiÇÃO 

A o Sr. ....... ...... ................ ....... .... ............ ... ....... ... ...... ....... ....... .... ............... . .................................................................................... , em ............ 1 9 ............. . 

o Presidente da Comissão de................................... ...................................................................................... : .. 

Ao Sr. ..... ............................................................................... ................................................................................. , em ............ 1 9 .......... . 

o Presidente da Comissão de............... .............................................................. .......................... ...................................... . 

A o Sr ....................................... ............................................................................................................................................ , em ............ 1 9 ........... . 
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Ao Sr ............................................................................................................................................................................................................... , em ........... 19 .......... . 
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o Presidente da Comissão de ............................................................................................................................................................... _ 
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o Presidente da Comissão de .............................................................................................. .......................... . 

Ao Sr. ...... . . ................................................................ .............. ..... .... ........ ........ .......... ............... ......... .. H' em ........... 1 9 .......... . 

o Presidente da Comissão de....................................... .... .... ..... 

Ao Sr •........................ ............................ . ........ . . ....... ...... ........... ..................... ... , em ........... 19 ........... . 

o Presidente da Comissão de 
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Em )~ 

~ MAR 5 1952 ... 

PROTOCOLO .. Gê:RAL 
N,O_ 0551-

de fevereiro de 1952 

Excelentlssimo Senhor Primeiro Secret~rio 

~ 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia 
, 

a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Republica restitu-
, 

indo autografos de decreto do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

'" Excelencia os protestos da minha elevada estima e mui distin-
• 

. ... ta conslderaçao. 

'" A Sua Excelen 

Deputados . 

GP/GP/ . 

~Â~/\. 
(Lourival Fontes) 

Secret~rio da Presidênci~ 
da República 

, ~ 

Senhor Primeiro Secre t ario .da Camara dos 

, 



, 
, 

CAMJ\R/\ OOS DEPUTADOS 
( Üire/:)r; I d~' r ~ 'V;C ~ ~ I. eqisl.tivos 

' ,,' " t l MAR 5 1952 I+-
I 

. f' 1 \ I..- I V t~~~ERAL 
I N.O VlJt:' I .. ............. _--

Excelentf ssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados. 

Havendo sancionado o Decreto do Congresso Na-
'" 1\ cional que dispoe sobr e a contagem de tempo de serviço dos 

Oficiais veterin~rios que outrora cursaram a Escola de Vete­

rin~ria do ExérCito , tenho a honra de restituir a Vossa Exc.,ê. 

lência dois dos respec tivo s autógrafos . 

Rio de Janeiro, / / P de 

I 

GP/ GP/ • 



" J 

.., A 

Dispoe sobre a contagem de 
tempo d~ efetivo serviço dos oficiais 
veterinarios que outrora cursaram, na 
qualidade de alunos civis, a Escola de , , 
Veterinaria do Exercito. 

o Congresso Nacional decreta: 

, 
Art. l~ - Aos oficiais veteri narios que outro -

ra, na qualidade de alunos civis, seguiram com aproveitamen-
.., , 

to o curso de formaçao de oficiais veterinarios da Escola de 
, . ~ ~ 

Veterlnar~a do Exercito, e computado, como tempo de efetivo 

serviço, êsse período de 

tir da data da matricula. 

, 
estudo, que devera contar-se a par-

, , 
Art. 22 - Os oficiais veterinarios do Exerci-

, 
to diplomados em Veterinaria por escolas civis, quando tran~ 

... 
feridos para a reserva ou reformados, contarao um ano do cur -
so feito com aproveitamento nessas escolas em cada cinco a-

nos do respectivo tempo de servi ço efetivo. 

... , 
Art. 32 - Revogam-se as dlsposiçoes em contra -

rio. 

câmara dos Deputados,em 6 de 
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